A VOTAÇÃO DESSE PARECER ESTÁ NA ... DO DIA....
36ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 31.08.2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 110/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 205

O SR. CIRONE DEIRÓ	(Presidente) – Projeto de Lei Complementar do Poder Executivo, que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 620, de 20 de junho de 2011.”. 
Deixa-me ver se o Projeto tem parecer. Tem parecer da CCJ. Quero pedir ao Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador para dar o parecer pela Comissão de Orçamento. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei Complementar 110/2021 do Poder Executivo/Mensagem 205, “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nª 620, de 20 de junho de 2011.”. 
Esse Projeto, a finalidade é modernizar a Procuradoria Geral do Estado – PGE. Nós somos de parecer favorável. É aquele da Procuradoria que nós já discutimos lá. 
Somos de parecer favorável, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ	(Presidente) – Para discutir o parecer do Projeto de Lei Complementar 110/2021 do Poder Executivo. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Presidente, Deputado Eyder Brasil, aqui.
 
O SR. CIRONE DEIRÓ	(Presidente) – Pois não, Deputado Eyder Brasil.

O SR. EYDER BRASIL	(Por videoconferência) – Está chegando falha na minha comunicação, na internet. Só se puder ler a ementa novamente, do PLC, por favor. 

O SR. CIRONE DEIRÓ	(Presidente) – Eu peço ao Excelentíssimo Senhor Deputado Jean Oliveira para ler a ementa, por favor. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – A ementa, Deputado Eyder Brasil “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 620, de 20 de junho de 2011.”. 
Então, a Lei Complementar 620, de 2011, do que trata? Trata sobre a PGE. Praticamente aqui é como se fossem as diretrizes da PGE. Então, assim, é um Projeto...

O SR. ANDERSON PEREIRA – É uma adequação interna, dentro da Procuradoria. 
O SR. JEAN OLIVEIRA – É um Projeto... Ementa:  
“Direito Constitucional e Administrativo. Alteração na estrutura orgânica, administrativa e funcional da Procuradoria Geral do Estado. Criação de novas atribuições que não integram as atividades regulares do cargo efetivo. Existência de efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2022. Compatibilidade com a LC 173/2020. Necessidade de estimativa de impacto orçamentário-financeiro e de declaração de adequação orçamentária com o PPA vigente e com a LDO e LOA do Exercício seguinte (2022). Constitucionalidade formal e material verificadas. Viabilidade jurídica da proposição legislativa em exame.”.
Isso aqui é uma análise feita pela Casa Civil. Então, aqui é o seguinte: é um Projeto bem amplo. Está em discussão parecer e eu, particularmente, vou pedir vista dessa matéria para eu me aprofundar no conhecimento. 
Está sem parecer, Deputado Luizinho Goebel.
 
 O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) - Para discutir, Presidente. Questão de Ordem, Deputado Jean Oliveira. Só para contribuir, Deputado Jean. 
	
O SR. JEAN OLIVEIRA - Está com parecer da Comissão da CCJ, mas de Finanças e Orçamento foi acabado de dar... 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Questão de Ordem, para contribuir.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois não, Deputado Laerte Gomes. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Nós, da última vez, o Deputado Jean Oliveira fazia parte da Casa, Deputado Adelino Follador, na legislatura passada, Deputado Anderson Pereira. Nós aprovamos um Projeto da PGE, veio assim também, às pressas, no qual nós demos 60 dias de férias às sucumbências e vários outros direitos aos nossos Procuradores do Estado. Hoje, qualquer devedor de imposto do Estado, de imediato é ajuizada ação e protestado, e mesmo que ele tenha direito, mesmo que ele tenha direito, as sucumbências não são perdoadas. 
Então, eu acho que, muito melhor que pedir vista, um Projeto desse porte deveria tramitar em todas as nossas Comissões para poder analisar melhor, para nós não cometermos o mesmo erro que foi cometido no passado. 
Deixar tramitar na CCJ, deixar tramitar na Comissão de Constituição e Justiça, deixar tramitar na Comissão de Assuntos Administrativos, para a gente poder debater bem o Projeto e se for bom, aprovar. Se não for bom, reprovar. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Deputado Laerte Gomes, Excelentíssimo Deputado, já foi tramitada na Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) - Deixa a matéria tramitar nas Comissões. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Sim, mas é isso que eu estou explicando para o senhor. Já foi tramitada na Comissão de Constituição, Justiça e Redação. O Deputado Jean Oliveira está pedindo vista e eu vou conceder a vista ao Deputado Jean Oliveira. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, vamos fazer o ato do processo, vamos pelo rito do processo legal. O senhor está discutindo o parecer. Quando for para votar eu vou pedir vista. Ok. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) - Só para contribuir: a Comissão de Constituição e Justiça analisa a constitucionalidade da matéria, se é constitucional. A Comissão de Finanças e Orçamento vai ver o impacto financeiro; a Comissão de Assuntos Administrativos vai ver o que é que vai ter dentro do Projeto. Eu entendo que deveria tramitar em todas as Comissões da Casa. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Ok, Deputado Laerte Gomes. Para votar, o parecer do Deputado Adelino Follador.
 
O SR. JEAN OLIVEIRA - Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Pois não.
 
O SR. JEAN OLIVEIRA - Estou pedindo vista dessa matéria. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Vista concedida a Vossa Excelência. 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, é possível me colocar também na vista que o Deputado Jean Oliveira pediu no Projeto?

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Com certeza. Pedido de vista juntamente com o Deputado Jean Oliveira ao Deputado Marcelo Cruz. 




